
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 32/2026 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no art. 221 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que fique registrada nos anais da Câmara 

Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

à bióloga Sra. Tatiana Sampaio pela relevante contribuição científica no desenvolvimento da 

Polilaminina, inovação promissora para o tratamento de lesões na medula espinhal. 

 

Resultado de um trabalho rigoroso desenvolvido na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), 

com participação do médico e pesquisador capixaba Olavo Franco, a pesquisa já apresenta 

resultados concretos, incluindo melhora significativa de pacientes tratados no Espírito Santo, 

reafirmando o protagonismo da ciência brasileira e capixaba. 

 

A iniciativa evidencia a importância dos investimentos em Ciência, Tecnologia e Inovação para o 

avanço da saúde pública e para o desenvolvimento do país. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta justa homenagem à pesquisadora, extensiva a todos 

os envolvidos no projeto. 

 

Deste ato dê ciência no endereço:  Laboratório de Biologia da Matriz Extracelular do Instituto de 

Ciências Biomédicas da UFRJ - Avenida Carlos Chagas Filho, 373 Edifício do CCS, Bloco A, sala A1-050 

Cidade Universitária – Rio de Janeiro – RJ - CEP: 21941-90 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 08 de janeiro de 2026. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 
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